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1.200h (de acordo com o 

CNCT/MEC) 

Recepcionista* 01 40horas Ensino Médio Completo - 
1.900,00 (Alterado pelas Leis 

1865/15, 2.057/18 e 2.596/22) 
- 

Auxiliar de Serviços Gerais 
01 (Alterada pela Lei 

2.057/18) 
40horas Nível Elementar - 

1.579,00 (Alterado pelas Leis 

1865/15, 2.057/18 e 2.596/22) 
- 

Auxiliar de Copa e Cozinha 02 40horas Nível Elementar - 
1.579,00 (Alterado pelas Leis 

1865/15, 2.057/18 e 2.596/22) 
- 

Motorista 

02 (Alterada pela 

Resolução 054/11 e Lei 

2.057/18) 

40horas Nível Elementar CNH 
1.833,46 (Alterado pelas Leis 

1865/15, 2.057/18 e 2.596/22) 
- 

Vigia* 

02 (Alterada pela 

Resolução 058/12, Lei 

1720/13 e Lei 2.057/18) 

40horas Nível Elementar - 
1.450,00 (Alterado pelas Leis 

1865/15, 2.057/18 e 2.596/22) 
- 

  

Legenda: 

*Cargos em extinção 

Publicado por: 
Jessicaline Moura Campos 

Código Identificador:1CD3B32F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . PROCESSO LICITATÓRIO 1687/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 

 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 

PROCESSO LICITATÓRIO 1687/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 

  

A Prefeitura de Espigão do Oeste - RO, declara que aderiu a Ata de Registro de Preços N° 51/2023 decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

70/2023 do Município de PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO – RO, cuja a Detentora da Ata é são: a empresa HALEX 

ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A, CNPJ sob n°. 01.571.702/0001-98 tendo como objeto: Registro de Preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SOROS). 

  

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A, inscrita no CNPJ sob n° 01.571.702/0001-98, com sede no endereço comercial: BR 

153 – KM 3 – CHÁCARA RETIRO N°153. GOIANIA – GO, neste ato representada por MARINES ZABOTTE, Sócio, portador de cédula 

RG ****971-0 SPP/MT, inscrito no CPF ***-***.051-15. 
  
Item Descrição Und Marca Qtde Valor Un. Valor Total 

01 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 0,9% ESTERIL, BOLSA C/ 100ML 

SISTEMA FECHADO, CONFORME RDC 45 DA ANVISA* 
UND Halex Istar 4.000 R$3,74 R$14.960,00 

02 
SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO 0,9% ESTERIL, BOLSA C/ 250ML 

SISTEMA FECHADO, CONFORME RDC 45 DA ANVISA* 
UND Halex Istar 5.000 R$4,28 R$21.400,00 

03 
SOLUCAO GLICOSADA 5% (SORO GLICOSADO 5%) ESTERIL, BOLSA C/ 500ML 

SISTEMA FECHADO, CONFORME RDC 45 DA ANVISA* 
UND Halex Istar 1.200 R$5,99 R$7.188,00 

04 SOLUCAO RINGER LACTADO, FRASCO C/ 500ML UND Halex Istar 1.500 R$7,23 R$10.845,00 

  

Valor total dos itens R$ 54.393,00 

  

Espigão do Oeste - RO, 11 de Maio de 2023. 

  

ELAINE BATISTA DOS SANTOS 
Coordenadora de Compras Públicas 

Publicado por: 
Elaine Batista dos Santos 

Código Identificador:CD1AC75D 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 00/PMGJT-SRP/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 00/PMGJT-SRP/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 011/SUPEL/2023 

PROCESSO N°: 1191/SUPEL/2022 
  

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, Pela presente ata de Registro de 

Preços, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, Estado de Rondônia, instituição pública 

de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 63.761.944/0001-00, com sede na Av. Pedras brancas, nº 2673, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor GILMAR TOMAZ SOUZA, brasileiro, casado, agente político, portadora da Cédula de Identidade RG 467097 – 

SSP/RO, CPF nº: 565.115.662-32 residente e domiciliado em nesta cidade de Governador Jorge Teixeira/RO, e, de outro lado a empresa 

M.L.BEZERRA & CIA LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 17.552.444/0001-32, estabelecida Rua/Av Placido de Castro, nº: 

1878, Centro/bairro Setor 01, na cidade de Jaru, Estado de RO, tendo como representante o Srº MONIELY LIMA BEZERRA, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG nº: 000646028 – SSP/RO e CPF sob nº: 696.337.202-06 - residente e domiciliado na cidade de Jaru, Estado de RO e a J 

MARANGONI COMERCIAL IMP EXP EIRELI EPP, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 20.649.395/0001-65, estabelecida 

Rua/Av CARLOS GOMES, nº: 790, Centro/bairro, na cidade de PINDORAMA, Estado de São Paulo, tendo como representante o Srº Daiane 

Gentile Marangoni, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 34.549.748– SSP/SP e CPF sob nº: 324.212.248-88- residente e domiciliado na 

cidade de PINDORAMA, Estado de São Paulo, e a P. D. V. PEÇAS EIRELI - ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 
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28.737.608/0001-12, estabelecida Rua/Av Tenente Antônio João, nº: 972, Centro/bairro, na cidade de Ji Paraná, Estado de Rondônia, tendo como 

representante o Srº PATRICIA DUTRA VAILANTE, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 943997 – SESDEC/RO e CPF sob nº: 

901.045.952-72- residente e domiciliado na cidade de Ji Paraná, Estado de Rondônia, e a NOEL BRUNO ARAUJO SILVA 00576655244, empresa 

de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 47.172.208/0001-51, estabelecida Rua/Av DIONISIO DOS SANTOS LIMA, nº: 1216, Centro/bairro, na 

cidade de JI PARANÁ, Estado de RO, tendo como representante o Srº Noel Bruno Araujo Silva, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 

0326558420007-9 – SSP/RO e CPF sob nº: 005.766.552-44 residente e domiciliado na cidade de JI PARANÁ, Estado de RO, e a PEMAZA 

DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº: 05.215.132/0016-30, estabelecida 

Rua/Av MARECHAL RONDON., nº: 2425., Centro/bairro, na cidade de JI-PARANA, Estado de RO, tendo como representante o Srº Jose Sebastião 

Carneiro Martins, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: 2395959 – SSP/MG e CPF sob nº: 207.114.096-68- residente e domiciliado na cidade 

de JI-PARANA, Estado de RO, e adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 0xx/SUPEL/2023, doravante denominadas 

CONTRATADA, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por 

item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes no Decreto Municipal nº 5.911/2015 e da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 

Federal 10.024/2020 , mediante as Cláusulas e condições seguintes 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1 A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços Para Futura ou Eventual Aquisição de Peças e óleos lubrificantes, pelo 

período de 12 (doze) meses, para atender as demandas das Secretarias do Município de Governador Jorge Teixeira, conforme quantidades, 

condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital, de acordo com as especificações constantes nos anexos I do 

termo de referência e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, 

juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos 

autos do processo nº. 1191-1/2023. 

1.1.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação de seu extrato e no Diário Oficial dos Municípios, 

não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, as Secretaria participantes do Município, qualquer órgão ou entidade pertencente à esta 

jurisdição (município), que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto Municipal nº 5.911/2015 e demais 

legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo I, de 

acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 011/SUPEL/2023, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira. 

3.3 Para cada material/produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/SUPEL/2023, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira– RO, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já mencionado 

Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à SETOR DE COMPRAS e UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, o Srº: 

Kevin Diógenes Ferreira, no seu aspecto operacional, nas questões legais. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, empresas fornecedora e representante legal, em ordem de classificação das 

propostas por Item, conforme a tabela abaixo: 

  
EMPRESA DETENTORA: M. L. BEZERRA & CIA LTDA 

Representante legal: MONIELY LIMA BEZERRA 

ITEM DESCRIÇÃO  UND MARCA QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO 
PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

1 
DENTE DE CONCHA TRASEIRA CENTRAL 

LB90B/B90B 
PÇ METISA 40 R$ 203,00 R$ 8.120,00 

2 
DENTE DE CONCHA TRASEIRA DO LADO 

DIREITO LB90B/B90B 
PÇ METISA 20 R$ 406,00 R$ 8.120,00 

3 
DENTE DE CONCHA TRASEIRA DO LADO 

ESQUERDO LB90B/B90B 
PÇ METISA 20 R$ 418,00 R$ 8.360,00 

7 BATERIA 100 AMPERES PÇ ZETTA 1 R$ 1.136,00 R$ 1.136,00 

8 BOMBA DE GRAXA PÇ YAMAGUCHI 10 R$ 620,00 R$ 6.200,00 

9 FILTRO COMBUSTÍVEL 87803444 PÇ DONALDSON 12 R$ 90,00 R$ 1.080,00 

10 FILTRO OLEO MOTOR PÇ PÇ DONALDSON 12 R$ 77,00 R$ 924,00 

11 FILTRO COMBUSTÍVEL 87803192 PÇ DONALDSON 10 R$ 255,00 R$ 2.550,00 

12 FILTRO HIDRAULICO PÇ DONALDSON 10 R$ 696,00 R$ 6.960,00 

13 FILTRO DE AR PRIMÁRIO PÇ DONALDSON 10 R$ 81,00 R$ 810,00 

14 FILTRO DE AR SEGUNDARIO PÇ DONALDSON 10 R$ 61,00 R$ 610,00 

16 
FILTRO TRANSMISSÃO PÇ 

  
PÇ DONALDSON 20 R$ 175,00 R$ 3.500,00 

17 TENSOR DA CORREIA PEÇA GENUÍNA 88315457 PÇ DAYKO 5 R$ 1.450,00 R$ 7.250,00 

18 CORREIA 8 PK 1500 PÇ DAYKO 10 R$ 262,00 R$ 2.620,00 

19 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4 COM 4 TRAMAS MTS BALFLEX 60 R$ 451,33 R$27.079,80 

20 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2 COM 2 TRAMAS MTS BALFLEX 30 R$ 472,67 R$14.180,10 

21 MANGUEIRA HIDRAULICA 1 COM 4 TRAMAS MTS BALFLEX 30 R$ 685,00 R$20.550,00 

22 MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8 COM 4 TRAMAS MT BALFLEX 30 R$ 399,50 R$11.985,00 

23 REPARO CILINDRO DO GIRO KIT KIT APC 10 R$ 399,50 R$ 3.995,00 

24 REPARO CILINDRO ESCAVAÇÃO (KIT) KIT APC 10 R$ 399,50 R$ 3.995,00 

25 REPARO CILINDRO ELEVAÇAO KIT APC 10 R$ 722,00 R$ 7.220,00 
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26 REPARO CILINDRO ESCAVAÇÃO 84154167 KIT APC 10 R$ 122,00 R$ 1.220,00 

27 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO CAÇAMBA KIT APC 10 R$ 630,87 R$ 6.308,70 

28 KIT DE REPARO KIT APC 6 R$ 160,00 R$ 960,00 

29 KIT DE REPARO DO PISTÃO DE DIREÇÃO KIT APC 12 R$ 89,00 R$ 1.068,00 

30 KIT DE REPARO DO PISTÃO DE LEVANTAMENTO KIT APC 12 R$ 198,00 R$ 2.376,00 

31 COROA COM PINHÃO PÇ CNH 4 R$ 7.770,00 R$31.080,00 

32 LONA DE FREIO PÇ CNH 6 R$ 505,00 R$ 3.030,00 

33 ENGRENAGEM 84496911 PÇ CNH 8 R$ 2.078,00 R$16.624,00 

34 ENGRENAGEM 8449602 PÇ CNH 8 R$ 1.405,00 R$11.240,00 

35 EIXO PÇ CNH 4 R$ 3.328,00 R$13.312,00 

36 ANEL DE ENCOSTO PÇ CNH 6 R$ 193,50 R$ 1.161,00 

37 DISCO DA EMBREAGEM 87742939 PÇ CNH 6 R$ 550,00 R$ 3.300,00 

38 
DISCO DA EMBREAGEM 

87742940 
PÇ CNH 6 R$ 543,50 R$ 3.261,00 

39 
DISCO DA EMBREAGEM 

87742941 
PÇ CNH 6 R$ 520,00 R$ 3.120,00 

40 ALOJAMENTO PÇ CNH 6 R$ 2.091,00 R$12.546,00 

41 PINO PÇ CNH 6 R$ 439,00 R$ 2.634,00 

42 PINO ELASTICO PÇ CNH 6 R$ 8,00 R$ 48,00 

43 ROLAMENTO DE ROLETES PÇ CNH 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

44 SUPORTE PÇ CNH 10 R$ 1.402,33 R$14.023,30 

45 CONVERSOR DE TORQUE PÇ CNH 2 R$35.200,00 R$70.400,00 

46 BOMBA HIDRAULICA PÇ PÇ CNH 2 R$ 5.240,00 R$10.480,00 

47 ARRUELA PLANA PÇ CNH 12 R$ 102,00 R$ 1.224,00 

48 MOTOR DE PARTIDA UND BOSCH 2 R$ 3.808,00 R$ 7.616,00 

49 
MANGUEIRA HIDRAULICA 16 1'' R4AT COM 2 

TRAMAS DE AÇO 
MTS BALFLEX 20 R$ 468,00 R$ 9.360,00 

50 
MANGUEIRA HIDRAULICA 16 1'' R12 COM 4 

TRAMAS DE AÇO 
MTS BALFLEX 30 R$ 451,33 R$13.539,90 

51 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 3/4 COM 2 TRAMAS 

DE AÇO 
MTS BALFLEX 20 R$ 403,53 R$ 8.070,60 

52 MANGUEIRA HIDRÁULICA R2AT 1/2 DE AÇO MTS BALFLEX 30 R$ 452,87 R$13.586,10 

53 FILTRO DE TRANSMISSÃO 75313722 PÇ DONALDSON 20 R$ 320,00 R$ 6.400,00 

54 CRUZETA 75313534 PÇ MERITOR 8 R$ 171,00 R$ 1.368,00 

58 FILTRO MOTOR 75285273 PÇ DONALDSON 18 R$ 184,00 R$ 3.312,00 

59 SILENCIOSO 75216114 PÇ PAVONI 4 R$ 1.670,00 R$ 6.680,00 

60 TUBO 87748603 PÇ PAVONI 4 R$ 1.669,00 R$ 6.676,00 

62 BOMBA HIDRÁULICA 232214 PÇ CNH 3 R$ 7.666,00 R$22.998,00 

63 CABO 718709 PÇ CNH 4 R$ 739,00 R$ 2.956,00 

65 FILTRO DE AR PRIMÁRIO 75247062 PÇ DONALDSON 20 R$ 73,00 R$ 1.460,00 

66 VIDRO LADO ESQUERDO 71102974 PÇ CNH 2 R$ 3.230,00 R$ 6.460,00 

67 VIDRO LADO DIREITO 711002887 PÇ CNH 2 R$ 3.970,00 R$ 7.940,00 

68 CONDENSADOR AR CONDICIONADO PÇ SANDEM 3 R$ 4.866,67 R$14.600,01 

69 CARGA GÁS AR CONDICIONADO PÇ RLX 6 R$ 512,33 R$ 3.073,98 

73 FILTRO REF: HD75211313 PÇ DONALDSON 12 R$ 357,00 R$ 4.284,00 

74 RING 14463220 PÇ APC 6 R$ 88,00 R$ 528,00 

79 ANEL ELÁSTICO 4971843 PÇ PAVONI 10 R$ 99,00 R$ 990,00 

80 FILTRO COMBUSTIVEL 79107317 PÇ DONALDSON 30 R$ 91,00 R$ 2.730,00 

81 CABO ELÉTRICO 87623171 PÇ PAVONI 3 R$ 1.927,00 R$ 5.781,00 

82 JUNTA DE AMIANTO DA BOMBA 234462 PÇ SABO 4 R$ 227,00 R$ 908,00 

83 BOMBA HIDRÁULICA F 84409934 PÇ CNH 4 R$ 7.119,00 R$28.476,00 

84 BOMBA ALIMENTADORA COMPLETA PÇ BOSCH 4 R$11.566,67 R$46.266,68 

85 VARETA DE TRANSMISSÃO 87352775 PÇ CNH 2 R$ 512,00 R$ 1.024,00 

86 BANCO DE ACENTO PÇ PAVONI 3 R$ 6.050,00 R$18.150,00 

87 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 16 1 R4AT COM 2 

TRAMAS DE AÇO 
MTS BALFLEX 40 R$ 421,33 R$16.853,20 

88 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 3/8 COM 2 TRAMAS 

DE AÇO 
MTS BALFLEX 1 R$ 402,00 R$ 402,00 

89 CLIPS 7/16 PÇ VONDER 8 R$ 52,67 R$ 421,36 

90 CLIPS 7/8 PÇ VONDER 8 R$ 84,67 R$ 677,36 

91 GANCHO 3 TONELADAS PÇ VONDER 4 R$ 272,00 R$ 1.088,00 

92 BATERIA 150 AMPERES PÇ ZETTA 16 R$ 1.488,00 R$23.808,00 

93 EMBREAGEM VISCOSE PÇ BORG 4 R$ 3.650,00 R$14.600,00 

94 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO PÇ TECFIL 15 R$ 221,00 R$ 3.315,00 

95 FILTRO DE AR PRIMÁRIO PÇ TECFIL 15 R$ 189,50 R$ 2.842,50 

96 FILTRO DE DIESEL PÇ TECFIL 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

97 FILTRO LUBRIFICANTE PÇ TECFIL 20 R$ 97,00 R$ 1.940,00 

99 FILTRO SEPARADOR D ÁGUA PÇ TECFIL 20 R$ 218,00 R$ 4.360,00 

100 TERMINAL DA BARRA DE DIREÇÃO LD PÇ ZUCULO 10 R$ 400,00 R$ 4.000,00 

101 TERMINAL DA BARRA DE DIREÇÃO LE PÇ ZUCULO 10 R$ 405,00 R$ 4.050,00 

102 BUCHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO PÇ REI 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

103 BUCHA DO TIRANTE DO EIXO TRASEIRO PÇ IABV 10 R$ 326,67 R$ 3.266,70 

104 BUCHA DO MOLEJO DIANTEIRO PÇ REI 10 R$ 177,00 R$ 1.770,00 

105 PINO DO MOLEJO DIANTEIRO PÇ AESA 10 R$ 208,33 R$ 2.083,30 

106 PARABRISA ANO 2010 PÇ BLINDEX 1 R$ 5.078,33 R$ 5.078,33 

107 
COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO 10P12 8PK 

24 V 
PÇ SANDEM 2 R$ 3.893,33 R$ 7.786,66 

108 CRUZETA DO CARDAN PÇ MERITOR 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

109 EMBUCHAMENTO DE MOLA DE DIANTEIRA PÇ CIAMET 8 R$ 546,67 R$ 4.373,36 

110 AMORTECEDOR DIANTEIRO PÇ COFAP 8 R$ 688,67 R$ 5.509,36 

111 AMORTECEDOR DA CABINE PÇ COFAP 8 R$ 560,67 R$ 4.485,36 

112 FILTRO SECADOR 108 PÇ HDS 8 R$ 346,67 R$ 2.773,36 

113 GAS 141 KG PÇ RLX 9 R$ 639,33 R$ 5.753,97 

114 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO PÇ IRMA 8 R$ 1.060,00 R$ 8.480,00 

115 MOLA DA CAIXA PÇ AESA 3 R$ 806,67 R$ 2.420,01 

116 PARABRISA ANO 2011 MODELO 2012 PÇ BLINDEX 1 R$ 4.918,33 R$ 4.918,33 

117 MODOLO DO VIDRO ELETRICO PÇ VW 2 R$ 2.923,33 R$ 5.846,66 

118 PALHETA LIMPADOR PÇ DYNA 6 R$ 213,33 R$ 1.279,98 

119 CHAVE GERAL MANUAL MBB PÇ UNIVERSAL 6 R$ 1.823,33 R$10.939,98 

120 FAROL DE MILHA AUXILIAR GT REDONDO PÇ ARTEB 8 R$ 770,00 R$ 6.160,00 
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121 EIXO 147-3309 PEÇAS GENUINA 147-3309 PÇ CAT 6 R$ 5.076,00 R$30.456,00 

122 ROLAMENTO 2N 2139 PÇS GENUINAS PÇ SKF 6 R$ 1.120,00 R$ 6.720,00 

123 CAPA 2N 2138 PÇS GENUINAS PÇ SKF 12 R$ 793,00 R$ 9.516,00 

124 CAPA 9D 3241 PEÇAS GENUINA PÇ SKF 12 R$ 990,00 R$11.880,00 

125 ROLAMENTO 9D 3242 PEÇAS GENUINA PÇ SKF 12 R$ 1.370,00 R$16.440,00 

126 RETENTOR 45-5879 PEÇAS GENUINA PÇ CAT 20 R$ 264,00 R$ 5.280,00 

127 RETENTOR 8D 8795 PEÇAS GENUINA PÇ CAT 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00 

128 RETENTOR DE VEDAÇÃO 4D 3704 PÇS GENUINA PÇ CAT 10 R$ 297,00 R$ 2.970,00 

132 FILTRO DE AR PRIMÁRIO 612499 PEÇAS GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 550,00 R$11.000,00 

133 
FILTRO DE AR SEGUNDARIO 612500 PEÇAS 

GENUINA 
PÇ DONALDSON 20 R$ 470,00 R$ 9.400,00 

134 FILTRO DO MOTOR 1R 0739 PÇS GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 99,50 R$ 1.990,00 

135 FILTRO HIDRAULICO IR 0722 PÇ GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 149,50 R$ 2.990,00 

136 FILTRO TRANSMISSÃO 1R 0719 PÇS GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 859,00 R$17.180,00 

137 CALÇO DE BRONZE 5T-8366 PÇ HALLOS 40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

139 PLATE 8W-1749 PÇ CAT 60 R$ 38,00 R$ 2.280,00 

140 SAPATA 5T-2926 PÇ HALLOS 10 R$ 736,00 R$ 7.360,00 

141 CALÇO DESLIZANTE 5T-2925 PÇ HALLOS 50 R$ 204,50 R$10.225,00 

142 CALÇO 1289654 PÇ HALLOS 60 R$ 66,00 R$ 3.960,00 

143 
CORRENTE DA PONTA DO EIXO COM 54 BUCHAS 

PEÇA GENUINA 
PÇ DID 8 R$ 4.916,67 R$39.333,36 

144 ALTERNADOR 12V 55A PÇ BOSCH 5 R$ 5.043,33 R$25.216,65 

145 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 3/4 R4AT COM 4 

TRAMAS DE AÇO 
PÇ BALFLEX 20 R$ 370,00 R$ 7.400,00 

146 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 16 1 R2AT COM 2 

TRAMAS DE AÇO 
MTS BALFLEX 20 R$ 465,00 R$ 9.300,00 

147 PINHÃO DO CIRCULO PEÇAS GENUINA 8W- 5092 PÇ CAT 4 R$16.220,00 R$64.880,00 

148 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 16 1 R12 COM 4 

TRAMAS DE AÇO 
MT BALFLEX 20 R$ 426,00 R$ 8.520,00 

149 EIXO DO CIRCULO PEÇAS GENUINAS PÇ CAT 3 R$12.173,33 R$36.519,99 

150 MANGUEIRA HIDRÁULICA R2AT ½' DE AÇO MTS BALFLEX 30 R$ 253,33 R$ 7.599,90 

151 FILTRO DIESEL 1R 0762 PÇS GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 643,00 R$12.860,00 

156 FILTRO DO MOTOR 1R 0739 PEÇAS GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 351,67 R$ 7.033,40 

157 FILTRO HIDRÁULICO 1R 0722 PEÇAS GENUINA PÇ DONALDSON 10 R$ 260,00 R$ 2.600,00 

158 FILTRO TRANSMISSÃO PEÇAS GENUINA 3283655 PÇ DONALDSON 10 
R$ 1.893,33 

  
R$18.933,30 

160 CHAVE GERAL MANUAL MBB PÇ UNIVERSAL 4 R$ 1.406,67 R$ 5.626,68 

161 FAROL DE MILHA RETANGULAR PÇ ARTEB 10 R$ 391,00 R$ 3.910,00 

162 CORRENTE DA PONTA DO EIXO 5T-0735 PÇ DID 8 R$ 3.099,00 R$24.792,00 

163 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 3/4 R4AT COM 4 

TRAMAS 
MTS BALFLEX 60 R$ 421,33 R$25.279,80 

164 
MANGUEIRA HIDRÁULICA 16 1 R2AT COM 2 

TRAMAS DE AÇO 
MT BALFLEX 60 R$ 303,00 R$18.180,00 

165 
FILTRO PRIMÁRIO DE AR PATROL KOMATSU GD 

555 P 781039 
PÇ DONALDSON 6 R$ 463,33 R$ 2.779,98 

166 
FILTRO SEGUNDARIO PATROL KOMATSU GD 555 

P 777639 
PÇ DONALDSON 6 R$ 108,00 R$ 648,00 

167 
FILTRO DE ÓLEO DIESEL PATROL KOMATSU GD 

555 KC 24 
PÇ DONALDSON 8 R$ 195,00 R$ 1.560,00 

168 
FILTRO DE ÓLEO MOTOR PATROL KOMATSU GD 

555 F 05975 
PÇ DONALDSON 8 R$ 186,00 R$ 1.488,00 

169 CALÇO PATROL KOMATSU GD 555 23B 7031630 PÇ HALLOS 20 R$ 359,50 R$ 7.190,00 

170 CALÇO PATROL KOMATSU GD 555 23B-70515602 PÇ HALLOS 20 R$ 516,67 R$10.333,40 

171 PLATE PATROL KOMATSU GD 555 23B-7031640 PÇ HALLOS 10 R$ 357,00 R$ 3.570,00 

172 
PONTEIRA PATROL KOMATSU GD 555 23B-

2731550 
PÇ ORIG 4 R$ 317,00 R$ 1.268,00 

173 
PISTÃO DO CONSOLO PATROL KOMATSU GD 555 

23B-4332200 
PÇ ORIG 4 R$ 7.716,67 R$30.866,68 

174 CORRENTE DO TANDEM PÇ DID 8 R$ 4.026,67 R$32.213,36 

175 TAMBOR DE FREIO PÇ FRUM 6 R$ 1.166,67 R$ 7.000,02 

176 FAIXA DE FREIO JG LONAFLEX 4 R$ 390,67 R$ 1.562,68 

177 PATIM DE FREIO JG MASTER 2 R$ 416,67 R$ 833,34 

178 REPARO DAS CUICAS JG MASTER 3 R$ 373,67 R$ 1.121,01 

179 FILTRO DIESEL PÇ TECFIL 4 R$ 213,33 R$ 853,32 

180 MAÇANETA DAS PORTAS PÇ UNIVERSAL 4 R$ 204,00 R$ 816,00 

181 MOLA MESTRE TRASEIRA PÇ AESA 6 R$ 1.406,67 R$ 8.440,02 

182 MOLA 2 TRASEIRA PÇ AESA 4 R$ 866,67 R$ 3.466,68 

183 MOLA 3 TRASEIRA PÇ AESA 4 R$ 770,00 R$ 3.080,00 

184 MOLA MESTRE DIANTEIRA PÇ AESA 6 R$ 1.826,67 R$10.960,02 

185 MOLA 2 DIANTEIRA PÇ AESA 4 R$ 1.193,33 R$ 4.773,32 

186 MOLA 3 DIANTEIRA PÇ AESA 4 R$ 746,67 R$ 2.986,68 

187 PARA-BRISA PÇ BLINDEX 2 R$ 4.736,67 R$ 9.473,34 

188-A 

DENTES PARA BASE W30- 211300 ARI PÁ 

CARREGADEIRA (ITEM COM RESERVA DE 

COTAS, SENDO ESSA A COTA DE 

AMPLACONCORÊNCIA DE 75%). O ITEM DE 

COTA RESERVADA SERÁ ADICIONADO NO FINAL 

COM O NUMERO DO ITEM 304, POREM NA ATA 

SERÁADICIONADO COMO ITEM 188- A, AMPLA 

CONCORRÊNCIA E 188-B, COTA RESERVADA 

PÇ METISA 150 R$ 520,00 R$ 78.000,00 

189 
PARAFUSO DE AÇO PARA DENTE 1” DE 

ESPESSURA X3” CUMPRIMENTO 
PÇ FEY 600 R$ 38,00 R$ 22.800,00 

190 PORCA DE AÇO PARA PARAFUSO DO DENTE 1” PÇ FEY 600 R$ 18,00 R$10.800,00 

191 

LAMINA FRONTAL PARA CONCHA PARA 

CARREGADEIRA DE 2.5 CUMPRIMENTO E 1” 

ESPESSURA 

PÇ METISA 6 R$ 4.600,00 R$27.600,00 

193 PARAFUSO PARA LAMINA 5/8X2” PÇ FEY 900 R$ 18,00 R$16.200,00 

194 PORCA PARA PARAFUSO DA LAMINA 5/8 PÇ FEY 900 R$ 8,00 R$ 7.200,00 

195 
CANTO PARA LAMINA MOTO NIVELADORA 120K, 

135H 
PAR METISA 20 R$ 199,50 R$ 3.990,00 

196 
CANTO PARA LAMINA MOTO NIVELADORA GD 

555 COMATSU 
UND METISA 8 R$ 1.310,00 R$10.480,00 

197 MOLA MESTRE TRASEIRA UND AESA 15 R$ 1.810,00 R$27.150,00 

198 MOLA SEGUNDA TRASEIRA UND AESA 15 R$ 1.066,67 R$16.000,05 
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199 MOLA TERCEIRA TRASEIRA UND AESA 15 R$ 950,00 R$14.250,00 

200 MOLA MESTRE DIANTEIRA UND AESA 15 R$ 1.320,00 R$19.800,00 

201 MOLA SEGUNDA DIANTEIRA UND AESA 15 R$ 793,33 R$11.899,95 

202 MOLA TERCEIRA DIANTEIRA UND AESA 15 R$ 720,00 R$10.800,00 

203 BATERIA 110 AMPERES UND ZETTA 20 R$ 1.240,00 R$24.800,00 

204 FILTRO LUBRIFICANTE UND TECFIL 30 R$ 235,00 R$ 7.050,00 

205 FILTRO COMBUSTÍVEL UND TECFIL 30 R$ 176,00 R$ 5.280,00 

206 FILTRO SEPARADOR D AGUA UND TECFIL 20 R$ 272,00 R$ 5.440,00 

207 FILTRO DE AR PRIMARIO UND TECFIL 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

208 FILTRO DE AR SECUNDARIO KIT TECFIL 20 R$ 249,00 R$ 4.980,00 

209 KIT DE EMBREAGEM KIT SACHS 10 R$ 6.620,00 R$66.200,00 

210 EMBREAGEM VISCOSA UND BORG 5 R$ 1.760,00 R$ 8.800,00 

211 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND COFAP 20 R$ 860,00 R$ 17.200,00 

212 TAMBOR FREIO DIANTEIRO UND COFAP 10 R$ 1.330,00 R$ 13.300,00 

213 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND FRUM 30 R$ 1.403,33 R$ 42.099,90 

214 LONA DE FREIO TRASEIRA UND LONAFLEX 30 R$ 386,67 R$ 11.600,10 

215 LONA DE FREIO DIANTEIRA UND LONAFLEX 20 R$ 403,33 R$ 8.066,60 

216 CATRACA DE FREIO TRASEIRA UND MASTER 20 R$ 666,67 R$ 13.333,40 

217 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND LNG 10 R$ 860,00 R$ 8.600,00 

218 SERVO DE EMBREAGEM UND LNG 10 R$ 2.032,00 R$20.320,00 

219 COXIM DE CABINE DIANTEIRA SUPERIOR UND REI 20 R$ 113,33 R$ 2.266,60 

220 COXIM DE CABINE DIANTEIRA INFERIOR UND REI 20 R$ 126,67 R$ 2.533,40 

221 FILTRO DO AR CONDICIONADO UND TECFIL 10 R$ 253,33 R$ 2.533,30 

222 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR UND JAHU 10 R$ 306,67 R$ 3.066,70 

223 RETENTOR DA RODA TRASEIRA UND SABO 20 R$ 184,67 R$ 3.693,40 

224 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR UND DAYKO 10 R$ 710,00 R$ 7.100,00 

225 BOLSA PNEUMATICA BANCO UND SUSPENTECH 10 R$ 291,33 R$ 2.913,30 

226-A 

FEIXE DE MOLA TRASEIRO COMPLETO (ITEM 

COM RESERVA DE COTAS, SENDO ESSA A COTA 

DE AMPLA CONCORÊNCIA DE 75%).O ITEM DE 

COTA RESERVADA SERÁ ADICIONADO NO FINAL 

COM O NUMERO DO ITEM 306, POREM NA ATA 

SERÁ ADICIONADO COMO ITEM 226-A, AMPLA 

CONCORRÊNCIA E 226-B, COTA RESERVADA 

UND AESA 15 R$14.933,33 R$223.999,95 

227 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UND SANDEM 5 R$ 3.936,67 R$19.683,35 

229 FILTRO COMBUSTÍVEL P550248 UND TECFIL 20 R$ 66,00 R$ 1.320,00 

230 FILTRO DE AR PRIMÁRIO P772579 UND TECFIL 10 R$ 58,00 R$ 580,00 

232 LAMINA DA CONCHA UND METISA 4 R$ 3.030,00 R$12.120,00 

233 CORREIA DO ALTERNADOR UND DAYKO 6 R$ 343,33 R$ 2.059,98 

234 CORREIA DO AR CONDICIONADO UND DAYKO 6 R$ 290,67 R$ 1.744,02 

235 RADIADOR 803010873 UND RV 2 R$ 7.940,00 R$15.880,00 

236 ESPAÇADOR DE HÉLICE 100MM 275200118 UND ROCHESTER 4 R$ 355,00 R$ 1.420,00 

237 SILENCIOSO 380901027 UND CNH 4 R$ 4.220,00 R$16.880,00 

238 FILTRO DE AR 800101436 UND DONALDSON 20 R$ 1.728,00 R$34.560,00 

239 SUPORTE DO FILTRO DE AR 380901022 UND CNH 6 R$ 3.995,00 R$23.970,00 

240 AIR PRÉ-FILTRO 800157390 UND DONALDSON 10 R$ 905,00 R$ 9.050,00 

241 FILTRO COMBUSTIVEL 860116081 UND DONALDSON 20 R$ 313,33 R$ 6.266,60 

242 FILTRO COMBUSTIVEL 860113205 UND DONALDSON 20 R$ 770,00 R$15.400,00 

243 FILTRO DE ÓLEO 860113207 UND DONALDSON 20 R$ 605,33 R$12.106,60 

244 PORTA DE VIDRO ESQUERDA 380602033 UND CASE 2 R$ 4.200,00 R$ 8.400,00 

245 VIDRO SUPERIOR FRONTAL 380602027 UND BLINDEX 4 R$ 3.400,00 R$13.600,00 

246 VIDRO ESQUERDO DA PORTA 380602032 UND BLINDEX 4 R$ 4.246,67 R$16.986,68 

247 VIDRO INFERIOR DIANTEIRO 380602031 UND BLINDEX 4 R$ 2.726,67 R$10.906,68 

248 VIDRO TRASEIRO ESQUERDO 380602030 UND BLINDEX 4 R$ 2.883,33 R$11.533,32 

249 VIDRO TRASEIRO DIREITO 380602028 UND BLINDEX 4 R$ 3.126,67 R$12.506,68 

250 BASE DE JUNTA ESFÉRICA 380601513 UND XCMG 2 R$ 1.613,33 R$ 3.226,66 

251 CAIXA DE ENGRENAGEM 800359845 UND XCMG 6 R$11.706,67 R$70.240,02 

252 SUPORTE 380905155 UND XCMG 4 R$ 3.780,00 R$15.120,00 

253 PARAFUSO 805046495 UND XCMG 20 R$ 170,00 R$ 3.400,00 

254 ARRUELA 805338258 UND XCMG 20 R$ 41,33 R$ 826,60 

255 ARRUELA 805338275 UND XCMG 20 R$ 58,33 R$ 1.166,60 

256 CALÇO DE AJUSTE 380900935 UND XCMG 20 R$ 372,00 R$ 7.440,00 

257 ANEL DE VEDAÇÃO 380905028 UND XCMG 20 R$ 179,33 R$ 3.586,60 

258 RETENTOR 803400210 UND XCMG 20 R$ 766,67 R$15.333,40 

260 ROLAMENTO 800554952 UND XCMG 10 R$ 2.883,33 R$28.833,30 

261 ROLAMENTO 800554251 UND XCMG 10 R$ 3.193,33 R$31.933,30 

262 FAROL DIREITO 803591908 UND XCMG 6 R$ 1.480,00 R$ 8.880,00 

263 FAROL ESQUERDA 803591909 UND XCMG 6 R$ 1.480,00 R$ 8.880,00 

264 CORRENTE DE ROLO 800350745 UND XCMG 8 R$ 4.150,00 R$33.200,00 

265 EIXO DO TANDEM 275400077 UND XCMG 4 R$13.253,33 R$53.013,32 

266 MONTAGEM DA RODA DENTADA 275400092 UND XCMG 4 R$ 5.060,00 R$20.240,00 

267 CONJUNTO DE JUNTA UNIVERSAL 859989043 UND XCMG 6 R$ 980,00 R$ 5.880,00 

268 
EIXO DE TRANSMISSÃO INTERMEDIÁRIO 

800359446 
UND XCMG 3 R$ 8.406,67 R$25.220,01 

269 EIXO DA RODA PLANETÁRIA 860115590 UND XCMG 3 R$11.533,33 R$34.599,99 

270 RODA PLANETÁRIA 860115589 UND XCMG 3 R$ 9.920,00 R$29.760,00 

271 RODA SOLAR 860115588 UND XCMG 3 R$ 463,33 R$ 1.389,99 

272 ARRUELA 85 805300139 UND XCMG 6 R$ 71,33 R$ 427,98 

273 
Descrição: 

ESPAÇADOR DE RODA PLANETÁRIA 860115667 
UND XCMG 6 R$ 248,67 R$ 1.492,02 

274 CONJUNTO DA BORDA DA RODA 860115777 CONJU XCMG 4 R$ 2.106,67 R$ 8.426,68 

275 CONJUNTO DE FREIO A DISCO 275100243 CONJU XCMG 4 R$11.333,33 R$45.333,32 

276 VÁLVULA DE FREIO MANUAL 800901151 UND XCMG 4 R$ 4.080,67 R$16.322,68 

277 ELEMENTO DE FILTRO EXTERNO 800105058 UND XCMG 10 R$ 658,67 R$ 6.586,70 

278 ELEMENTO DE FILTRO INTERNO 800105059 UND XCMG 10 R$ 726,67 R$ 7.266,70 

279 MANGUEIRA DE CONEXÃO 252611005 UND XCMG 6 R$ 331,33 R$ 1.987,98 

280 FILTRO DE AR PRIMÁRIO 860152446 UND XCMG 10 R$ 770,00 R$ 7.700,00 

281 
MANGUEIRA DE SUCÇÃO DE ÓLEO DA BOMBA 

DE TRABALHO 252610973 
UND XCMG 6 R$ 706,67 R$ 4.240,02 

283 FILTRO DE AR 803086817 UND XCMG 10 R$ 733,33 R$ 7.333,30 
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284 BOMBA DE ENGRENAGEM 803045312 UND XCMG 3 R$ 3.063,33 R$ 9.189,99 

285 
CILINDRO DE ÓLEO DE BRAÇO OSCILANTE 

ESQUERDO 803071237 
UND XCMG 4 R$ 3.064,67 R$12.258,68 

286 
CILINDRO DE ÓLEO DE BRAÇO OSCILANTE 

DIREITO 803071259 
UND XCMG 4 R$ 3.133,33 R$12.533,32 

287 HASTE DO PISTÃO 910604174 UND XCMG 4 R$ 8.400,00 R$33.600,00 

288 CILINDRO DO BALDE BASCULANTE 303004330 UND XCMG 3 R$ 3.633,33 R$10.899,99 

289 
VÁLVULA DE DESCARGA DE PRIORIDADE 

803070622 
UND XCMG 4 R$ 2.486,67 R$ 9.946,68 

290 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO MA53100298 UND MANITOU 12 R$ 566,67 R$ 6.800,04 

291 FILTRO DE AR PRIMÁRIO MA53100299 UND MANITOU 12 R$ 1.693,33 R$20.319,96 

292 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO 

MA53100309 
UND MANITOU 12 R$ 1.303,33 R$15.639,96 

293 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL SECUNDÁRIO 

MA53100311 
UND MANITOU 12 R$ 193,67 R$ 2.324,04 

294 FILTRO TRANSMISSÃO MA6112184M1 UND MANITOU 12 R$ 1.796,67 R$21.560,04 

296 

OLEO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS NÃO 

RECONDICIONADO 1º LINHA CAIXA COM 20 

LITROS 

UND TEXACO 5 R$ 570,00 R$ 2.850,00 

299 

AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDOS DE 

NITROGÊNIO (NOX) AUTOMOTIVO ARLA 32 

GALÃO COM 20 LITROS 

UND IQA 100 R$ 180,00 R$18.000,00 

302 

OLEO PARA TRANSMISSÃO API GL4 20W30 (NÃO 

RECONDICIONADO) 1ª LINHA E HOMOLOGADO 

PELA ANP E PELO MENOS 02(DUAS) 

MONTADORAS 

UND PETRONAS 100 R$ 762,00 R$76.200,00 

304 

DENTES PARA BASE W30- 211300 ARI PÁ 

CARREGADEIRA (RESERVA DE COTA DO ITEM 

188 SENDO ESSA COTA EXCLUSIVA A MPE's)25% 

PÇ METISA 50 R$ 526,00 R$26.300,00 

305 

LAMINA RETA COM 13 FUROS MEDIDA DE 3/4 

(RESERVA DE COTA DO ITEM 192 SENDO ESSA 

COTA EXCLUSIVA A MPE's) 25% 

PÇ METISA 55 R$ 1.599,00 R$87.945,00 

306 

FEIXE DE MOLA TRASEIRO COMPLETO 

(RESERVA DE COTA DO ITEM 226 SENDO ESSA 

COTA EXCLUSIVA A MPE's) 25% 

UND AESA 5 R$14.933,33 R$74.666,65 

307 

PNEU 17.5.25 com 16 lonas 800307681 Pneu 800307681 

(RESERVA DE COTA DO ITEM 259 SENDO ESSA 

COTA EXCLUSIVA A MPE's)25% 

UND TITAN 5 R$ 7.133,33 R$35.666,65 

308 

ÓLEO LUBRIFICANTE API CG 4 SAE 15W40,BALDE 

C/ 20 LITROS NÃO RECONDICIONADO 1º LINHA E 

HOMOLOGADO PELA ANP EHOMOLOGADO PELO 

MENOS (02) MONTADORAS (RESERVA DE COTA 

DO ITEM 295 SENDO ESSA COTA EXCLUSIVA A 

MPE's) 20% 

UND PETRONAS 40 R$ 758,00 R$30.320,00 

309 

ÓLEO HIDRÁULICO 68, 1º LINHA BALDE COM 20 

LTS NÃO RECONDICIONADO ORIGINAL, E 

HOMOLOGADO PELA ANP EHOMOLOGADO PELO 

MENOS 02 (DUAS) MONTADORAS (RESERVA DE 

COTA DO ITEM 300 SENDO ESSA COTA 

EXCLUSIVA A MPE's) 24% 

UND PETRONAS 48 R$ 608,00 R$29.184,00 

310 

OLEO SAE 85W140 NÃO RECONDICIONADO 1ª 

LINHA E HOMOLOGADO PELA ANP E PELO 

MENOS 02 (DUAS) MONTADORAS(RESERVA DE 

COTA DO ITEM 303 SENDO ESSA COTA 

EXCLUSIVA A MPE's) 20% 

UND PETRONAS 20 R$ 1.196,67 R$23.933,40 

TOTAL R$ 3.499.940,01 

  
EMPRESA DETENTORA: J.MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Representante legal: Daiane Gentile Marangoni 

ITEM DESCRIÇÃO  UND MARCA QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO 
PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

4 PARAFUSO LAMINA 5/8X3,1/2 UND BRASIMPAR 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

15 FILTRO DA GABINE PÇ VOX 5 R$ 119,50 R$ 597,50 

55 CONJUNTO DE ROLAMENTO 75237375 PÇ ZWZ 8 R$ 229,00 R$ 1.832,00 

71 RING 148986 A1 PÇ TOPCO 6 R$ 49,50 R$ 297,00 

72 RETENTOR 79107889 PÇ TOPCO 6 R$ 49,50 R$ 297,00 

75 RING 14463280 PÇ TOPCO 6 R$ 49,50 R$ 297,00 

76 RING 14463780 PÇ TOPCO 6 R$ 39,50 R$ 237,00 

78 FILTRO DIESEL 71101949 PÇ VOX 30 R$ 39,50 R$ 1.185,00 

192 

LAMINA RETA COM 13 FUROS MEDIDA DE 3/4 

(ITEM COM RESERVA DE COTAS, SENDO ESSA A 

COTA DE AMPLA CONCORÊNCIA DE75%). O ITEM 

DE COTA RESERVADA SERÁ ADICIONADO NO 

FINAL COM O NUMERO DO ITEM 305, POREM NA 

ATA SERÁ ADICIONADO COMOITEM 192- A, 

AMPLA CONCORRÊNCIA E 192-B, COTA 

RESERVADA 

PÇ TREVAÇO 165 R$ 1.589,50 R$262.267,50 

231 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO P775300 UND VOX 10 R$ 49,50 R$ 495,00 

298 
GRAXA PARA PINOS CHASSIS 2 DE CÁLCIO 

VERMELHA BALDE C/ 20KG 1ª LINHA 
UND EVORA 100 R$ 475,50 R$ 47.550,00 

303 

OLEO SAE 85W140 NÃO RECONDICIONADO 1ª 

LINHA E HOMOLOGADO PELA ANP E PELO 

MENOS 02 (DUAS) MONTADORAS (ITEMCOM 

RESERVA DE COTAS, SENDO ESSA A COTA DE 

AMPLA CONCORÊNCIA DE 80%). O ITEM DE 

COTA RESERVADA SERÁ ADICIONADO NOFINAL 

COM O NUMERO DO ITEM 310, POREM NA ATA 

SERÁ ADICIONADO COMO ITEM 303- A, AMPLA 

CONCORRÊNCIA E 303-B, COTARESERVADA 

UND YPF 80 R$ 737,50 R$ 59.000,00 

TOTAL : R$374.605,00 

  
EMPRESA DETENTORA: P. D. V. PECAS EIRELI 

Representante legal: PATRICIA DUTRA VAILANTE 

ITEM DESCRIÇÃO  UND MARCA QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO 
PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

5 PORCA PARAFUSO LAMINA 5/812,9 PÇ FEY 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

6 PARAFUSO LAMINA 5/8X3.1/ PÇ FEY 50 R$ 15,00 R$ 750,00 

61 BRAÇADEIRA 75216396 PÇ KAYARES 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

64 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 75247063 PÇ PARKER 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 
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70 ANEL 14458580 PÇ APC 6 R$ 10,00 R$ 60,00 

77 RETENTOR CENTRAL DO COMANDO 79107889 PÇ NAFEN 12 R$ 30,00 R$ 360,00 

98 FILTRO HIDRÁULICO PÇ DELPH 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

129 FILTRO DIESEL 1R-0751 PEÇAS GENUINA PÇ DELPHI 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

130 FILTRO DIESEL 1R-0753 PEÇAS GENUINA PÇ DONALDSON 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

131 
FILTRO SEPARADOR DE AGUA 1174089 PEÇAS 

GENUINA 
PÇ DONALDSON 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

138 CALÇO 2G-3221 PÇ GHT 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

152 FILTRO DIESEL PEÇAS GENUINA P-550625 PÇ TECFIL 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

153 
FILTRO SEPARADOR DGUA 1174089 PEÇA 

GENUINA 
PÇ DONALDSON 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

154 FILTRO DE AR PRIMÁRIO PEÇA GENUINA 2456375 PÇ DELCRAFT 20 R$ 500,00 R$ 10.000,00 

155 FILTRO DE AR SEGUNDARIO GENUINA 2456376 PÇ DELCRAFT 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

159 FILTRO DA GABINE PEÇAS GENUINA 7T-7358 PÇ TECFIL 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

282 BRAÇADEIRA DE MANGUEIRA B45-70 801902713 UND SUPRENS 4 R$ 100,00 R$ 400,00 

295 

ÓLEO LUBRIFICANTE API CG 4 SAE 15W40,BALDE 

C/ 20 LITROS NÃO RECONDICIONADO 1º LINHA E 

HOMOLOGADO PELA ANP EHOMOLOGADO PELO 

MENOS (02) MONTADORAS (ITEM COM RESERVA 

DE COTAS, SENDO ESSA A COTA DE AMPLA 

CONCORÊNCIA DE 80%). OITEM DE COTA 

RESERVADA SERÁ ADICIONADO NO FINAL COM 

O NUMERO DO ITEM 308, POREM NA ATA SERÁ 

ADICIONADO COMO ITEM 295- A,AMPLA 

CONCORRÊNCIA E 295-B, COTA RESERVADA 

UND LUBRIMOTOS 160 R$ 420,00 R$ 67.200,00 

297 

OLEO LUBRIFICANTE ATF A SUFIXO A, BALDE 

COM 20 LITROS NÃO RECONDICIONADO 

ORIGINAL 1º LINHA 

UND LUBRIMOTOS 60 R$ 500,00 R$ 30.000,00 

300 

ÓLEO HIDRÁULICO 68, 1º LINHA BALDE COM 20 

LTS NÃO RECONDICIONADO ORIGINAL, E 

HOMOLOGADO PELA ANP EHOMOLOGADO PELO 

MENOS 02 (DUAS) MONTADORAS (ITEM COM 

RESERVA DE COTAS, SENDO ESSA A COTA DE 

AMPLA CONCORÊNCIA DE76%). O ITEM DE 

COTA RESERVADA SERÁ ADICIONADO NO FINAL 

COM O NUMERO DO ITEM 309, POREM NA ATA 

SERÁ ADICIONADO COMOITEM 300- A, AMPLA 

CONCORRÊNCIA E 300-B, COTA RESERVADA 

UND LUBRIMOTOS 152 R$ 400,00 R$ 60.800,00 

301 

OLEO LUBRIFICANTE 90 GLS 5, BALDE C/ 20 

LITROS(NÃO RECONDICIONADO) 1ª LINHA E 

HOMOLOGADO PELA ANP E PELO MENOS02 

(DUAS) MONTADORAS 

UND YPF 60 R$ 580,00 R$ 34.800,00 

TOTAL R$ 243.990,00 

  
EMPRESA DETENTORA: NOEL BRUNO ARAUJO SILVA 00576655244 

Representante legal: Noel Bruno Araujo Silva 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO 
PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

56 KIT VEDAÇÃO 79107889 APC PÇ 6 R$ 18,00 R$ 108,00 

57 ARRUELA 75213290 PIN PÇ 48 R$ 28,00 R$ 1.344,00 

228 FILTRO LUBRIFICANTE P550335 TECFIL UND 20 R$ 17,00 R$ 340,00 

TOTAL R$ 1.792,00 

  
EMPRESA DETENTORA: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA 

Representante legal: Jose Sebastião Carneiro Martins 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. PREÇO UNIT REGISTRADO 
PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

259 

PNEU 17.5.25 com 16 lonas 800307681 Pneu 800307681 

(ITEM COM RESERVA DE COTAS, SENDO ESSA A 

COTA DE AMPLACONCORÊNCIA DE 75%). O ITEM 

DE COTA RESERVADA SERÁ ADICIONADO NO 

FINAL COM O NUMERO DO ITEM 307, POREM NA 

ATA SERÁADICIONADO COMO ITEM 259- A, 

AMPLA CONCORRÊNCIA E 259-B, COTA 

RESERVADA 

Goodyear UND 15 R$ 6.960,00 R$ 104.400,00 

TOTAL R$104.400,00 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 
6.1 - - A aquisição dos materiais será mediante emissão da nota de empenho e contrato emitidos pela Administração, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos; 

6.2 - Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Contratante. 

6.3 - O prazo para a entrega dos materiais será enquanto durar o prazo estipulado no Item 2.1 deste termo. Os materiais serão entregues 

parceladamente de acordo com a demanda do município, conforme solicitação da Secretaria, contada a partir da assinatura do contrato, ou retirada de 

documento semelhante. 

  

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 

neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

7.2 A aquisição será mediante emissão da nota de empenho e contrato emitidos pela Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas corridos; 

7.4 - O prazo para a aquisição será enquanto durar o prazo estipulado no termo de referência. Os materiais serão entregues no almoxarifado da 

contratante, os materiais serão entregues parceladamente de acordo com a demanda do município, conforme solicitação da Secretaria, contada a 

partir da assinatura do contrato, ou retirada de documento semelhante. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1. Entregar os materiais dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz 

parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, mediante requisição 

devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 
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8.1.3. Entregar os materiais nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e 

seguintes e nas requisições emitidas pelas Secretarias Municipais. 

8.1.4. Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de entrega dos materiais incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nas instalações da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 

contratual; 

8.1.10. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

8.1.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-

á independentemente da que será exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13. Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 

prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo 

de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15. Prestar garantia dos materiais ofertados; 

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou substituição, a critério da PREFEITURA, dos 

materiais durante o período de garantia; 

8.1.17. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 

comerciais dos materiais da PREFEITURA, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição objeto do contrato; 

8.1.20 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 

quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 

da PREFEITURA; 

8.1.21. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 

o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

8.1.22. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 

o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1 - Entregar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades Administrativas, para o fiel desempenho na entrega dos 

materiais nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade dos materiais, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 

9.4 – Entregar os materiais objeto desta Ata, independentemente de quaisquer contratempos. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem sub-contratar qualquer parte do objeto da Ata, sem prévio consentimento, por escrito, das 

Unidades Administrativas. 

9.6 E ainda: 

I - Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 

de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 

de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
  

10.1. Solicitar os materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelos materiais entregues, na forma convencionada na Ata, desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no 

Edital. 

10.3. Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

registrando em relatório as deficiências porventura existentes na realização do mesmo, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 

situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar os materiais, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar 

documentação referente à procedência dos materiais ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus adicionais para a 

Unidade Administrativa/Secretaria. 

10.5 Publicar a Ata de Registro de Preços, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, conforme utilizado, através de ordem Bancária– em moeda corrente nacional, 

através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido, ou, para o caso da integra da quantia empenhada, até o 5º dia útil 

após a entrega dos materiais, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pela secretaria solicitante, e de acordo com a 

quantidade de produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação 

fiscal da Empresa , Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, 

§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por esta unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 

sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 

na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 

Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4.1 Certidões que comprovem regularidade durante a execução do contrato, sendo elas: 

11.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos Federais/Previdenciários, Certidão Estadual, Certidão Municipal, Certidão Trabalhista, Certidão de Falência e 

Concordata e Certificado de regularidade FGTS. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.5.1 Devera constar na Nota Fiscal: 

a) Numero do processo de despesa; 

b) Numero do convenio (caso o objeto seja proveniente de celebração de convenio); 

c) Numero do contrato (caso tenha contrato) 

d) Numero da nota de empenho; e 

e) Numero da ordem de fornecimento 

  

11.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
12.1 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve os custos dos bens registrados. 

12.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 

custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 

em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 

época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 

interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA para determinado Item. 

12.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 

Diário Oficial dos Municípios e no Átrio de Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Governador Jorge Teixeira, quando: 

  

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 

decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido. 
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13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos 

Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
14.1. Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

Objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas 

que se façam necessárias à entrega dos materiais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
  

15.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

  

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à 

PREFEITURA . 
15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá a 

PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

  

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta : 

  

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

  

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 

obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

  

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no qual 

fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 

relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo 

não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata. 

  

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 

prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em 

conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

  

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
  

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do Município para o exercício de 2022/2023, na LDO 

e na Lei do Plano Plurianual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

18. 1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 0xx/SUPEL/2023 e seus anexos e as propostas da empresa classificada para cada grupo, por 

item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA; 
  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
  

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE JARU – RO 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Governador Jorge Teixeira/RO, 08 de Maio de 2023. 

  



Rondônia , 12 de Maio de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XIV | Nº 3471 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              151 

 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

  

ELVER PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

  

KEVIN DIÓGENES FERREIRA 
Presidente da GSRP 

Portaria n°156 

  

ROGÉRIO ALEXANDRE LEAL 
Equipe de Apoio GSRP 

  

RAFAELA CIBELI FERREIRA MOURA 
Equipe de Apoio GSRP 

  

LUANA GUANDALIM MACEDO 
Equipe de Apoio GSRP 

  

Empresa Detentora: 

M.L.  Bezerra & CIA LTDA 

Representante Legal: 

MONIELY LIMA BEZERRA 
E-mail: m.l.bezerra@hotmail.com 

Telefone: (69) 3521-1096 

  

Empresa Detentora: 

j Marangoni Comercial Imp Exp EIRELI EPP 

Representante Legal: 

DAIANE GENTILE MARANGONI 
E-mail: vendas4@jmarangoni.com.br 

Telefone: (17) 3525-1768 

  

Empresa Detentora: 

P. D. V. Peças EIRELI - ME 

Representante Legal: 

PATRICIA DUTRA VAILANTE 
E-mail: PDVPECAS@GMAIL.COM 

Telefone: (69) 9226-0172 

  

EMPRESA DETENTORA:  
Noel Bruno Araujo Silva 00576655244 

Representante Legal: 

NOEL BRUNO ARAUJO SILVA 
E-mail: noelbrunopvh@gmail.com 

Telefone: (69) 9356-6188 

  

Empresa Detentora: 

Pemaza Distribuidora de Autopecas e Pneus LTDA 

Representante Legal: 

JOSE SEBASTIÃO CARNEIRO MARTINS 
E-mail: contabil@pemaza.com.br 

Telefone: (69) 3411-4035 

Publicado por: 
Kevin Diogenes Ferreira 

Código Identificador:C86EEAA6 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/CARP/SUPECOL/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/CARP/SUPECOL/2023 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 62/SUPECOL/PMJP/RO/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 1- 3164/2023 - VOL. I SEMED 

LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, Decretos Municipais n. 14700/2021, 6566/2016, 11252/2019 

e 308/2022; Lei Complementar n. 123/06. 

  

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviço de arbitragem esportivas para o 

JEM’s, jogos escolares municipais de Ji-Paraná e ao XII JEAR – Jogos escolares da Área Rural e jogos escolares da educação de jovens e adultos, 

promovido pela Secretaria Municipal de educação - SEMED, conforme Termo de Referência e seus anexos (fls.04/50) e Edital de Licitação referente 


